
 

                                                                                                                     

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 016/2020 
 

 

 

O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

Considerando que houve edição de nova legislação municipal nº 

689/2019, concernente à Controladoria Interna do Poder Executivo 

Municipal, com vigência a partir de 12/12/2019. 

 

Considerando que trata-se de uma mudança legal durante o 

mandato do Controlador Interno atualmente empossado pelo Decreto nº 

027/2016, viu se por bem, afim de adaptar a controladoria interna à nova 

legislação pertinente ao cargo, a edição deste decreto para: 

 

DECRETAR 
 

Art. 1º - Ratificar a servidora efetiva municipal, Sra. GISELE DANIEL SANTA 

ROSA, no posto de controladora interna, até o fim do presente mandato do 

Prefeito Municipal, em atendimento ao artigo 5º, da Lei Municipal nº 

689/2019, sob as novas normas desta Lei Municipal. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroativamente à data de 12/12/2019, 

quando da publicação da Lei Municipal nº 689/2019, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

   Conselheiro Mairinck, 27 de Janeiro de 2020.  

 

 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
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